
 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
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MENSAGEM N.º 33/2023 
De 12 de junho de 2023 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Envio à apreciação de Vossa Excelência e dessa Nobre 

Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 1.291.128,29 (um milhão, duzentos e noventa e um mil, cento 

e vinte e oito reais e vinte e nove centavos). 

A presente propositura tem por finalidade a criação de 

dotações no orçamento vigente para consecução das seguintes ações:  

 Aquisição de Viatura Hatch para a Guarda 

Municipal com recursos oriundos de convênio 

celebrado entre o Governo Federal, através do 

Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania. 

 Adequação de dotação orçamentária para 

execução do Convênio 911393/2021 celebrado 

entre o Governo Federal por intermédio do 

Ministério da Cidadania e o Município de São 

Roque para Implementação e Desenvolvimento do 

Projeto Ruas de Lazer, no Município de São 

Roque/SP 

 Adequação de dotação orçamentária para 

execução do convênio n.° 000341/2022 celebrado 

entre o Governo Estadual por intermédio da 

Secretaria de Esportes e o Município de São 

Roque para aquisições de academias ao ar livre. 

 Execução de convênio celebrado entre o Governo 

Federal por intermédio da Ministério dos Direitos 

Humanos e da Cidadania e o Município De São 

Roque para Construção De Areninha No Alpes Do 

Guaçu, Em São Roque/SP. 

 Adequação orçamentária para aquisição de um 

veículo para a locomoção de funcionários e 

crianças assistidas em consultas médicas, exames 

laboratoriais, etc; dentre outros bens permanentes 
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para a utilização na Casa de Acolhida, recurso 

referente Emenda LDO14/2023. 

 Utilização do repasse de recurso federal do 

Programa de Fortalecimento Emergencial do 

Atendimento do Cadastro Único no SUAS- 

PROCAD-SUAS. 

 Execução do convênio CMIL 025/630/2023 

celebrado entre o Estado de São Paulo por 

intermédio da CASA MILITAR e pela 

Coordenadoria Estadual De Proteção e Defesa 

CiviL - CEPDEC e o Município de São Roque para 

Construção de Travessia em Aduelas na Estrada 

dos Barros.  

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros 

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo 

para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do 

art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.  

 

 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Rafael Tanzi de Araújo 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque/SP   
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PROJETO DE LEI N.º 33/2023 
De 12 de junho de 2023 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 1.291.128,29 (um milhão, 
duzentos e noventa e um mil, cento e vinte e oito 
reais e vinte e nove centavos). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$ 

1.291.128,29 (um milhão, duzentos e noventa e um mil, cento e vinte e oito reais e 

vinte e nove centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações: 

01.08.01.15.451.0030.1431.4.4.90.51.00 ...........................................................R$ 368.130,82 
Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
Elemento: Obras e Instalações 
CONSTRUCAO DE TRAVESSIA EM ADUELAS NA ESTRADA DOS BARROS 
 
01.08.01.15.451.0030.1431.4.4.90.51.00 ...........................................................R$    40.903,42 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
CONSTRUCAO DE TRAVESSIA EM ADUELAS NA ESTRADA DOS BARROS 
 
01.10.01.08.244.0038.2379.4.4.50.52.00 ...........................................................R$    85.000,00 
Fonte:01 – Tesouro 
Elemento: Equipamentos e Material Permanente 
EMENDA LDO 14/2023 – PAS – PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
01.05.02.27.812.0026.1432.4.4.90.51.00 ...........................................................R$ 413.682,00 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obras e Instalações 
CONSTRUCAO DE ARENINHA NO ALPES DO GUACU 
 
01.05.02.27.812.0026.1381.3.3.90.30.00 ...........................................................R$    15.000,00 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
AQUISIÇÕES DE ACADEMIAS AO AR LIVRE 
 
01.05.02.27.812.0026.1381.3.3.90.30.00 ...........................................................R$ 100.000,00 
Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
Elemento: Material de Consumo 
AQUISIÇÕES DE ACADEMIAS AO AR LIVRE 
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01.05.02.27.812.0026.2393.3.3.90.30.00 ...........................................................R$ 100.000,00 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Material de Consumo 
IMPLEMENTAÇAO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO RUAS DE LAZER 
 
01.05.02.27.812.0026.2393.3.3.90.30.00 ...........................................................R$      3.181,98 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
IMPLEMENTAÇAO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO RUAS DE LAZER 
 
01.01.04.06.182.0007.1433.4.4.90.52.00 ...........................................................R$ 100.000,00 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Equipamentos e Material Permanente 
AQUISICAO DE VIATURA PARA GUARDA MUNICIPAL 
 
01.10.01.08.244.0038.2212.3.1.90.11.00 ...........................................................R$    35.000,00 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 
BLOCO INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA PBF – BL GBF FNAS 
 
01.10.01.08.244.0038.2518.3.1.90.11.00 ...........................................................R$    30.230,07 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 
PROCAD - SUAS 
 

TOTAL: .............................................................................................................R$ 1.291.128,29 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 

coberto com recursos resultantes de: 

I - anulação das seguintes dotações: 
 

(14893) 01.05.02.27.812.0026.2393.3.3.90.39.00 ..............................................R$ 100.000,00 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
IMPLEMENTAÇAO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO RUAS DE LAZER 
 
(14894) 01.05.02.27.812.0026.2393.3.3.90.39.00 ..............................................R$      3.181,98 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
IMPLEMENTAÇAO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO RUAS DE LAZER 
 
(367) 01.05.02.27.812.0026.1381.4.4.90.51.00 ..................................................R$   15.000,00 
Fonte: 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
AQUISIÇÕES DE ACADEMIAS AO AR LIVRE 
 
(368) 01.05.02.27.812.0026.1381.4.4.90.51.00 ..................................................R$ 100.000,00 
Fonte 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
Elemento: Obras e Instalações 
AQUISIÇÕES DE ACADEMIAS AO AR LIVRE 
 
(712) 01.10.01.08.244.0038.2379.3.3.50.39.00 ..................................................R$   85.000,00 
Fonte:01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

53
B

-9
C

41
-8

E
57

-5
33

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
53

B
-9

C
41

-8
E

57
-5

33
C



 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

E S T A D O      D E      S Ã O      P A U L O 
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza

   

 
EMENDA LDO 14/2023 – PAS – PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
(456) 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 ..................................................R$   40.903,42 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações 
INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS 

 

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 

(Cem mil reais) referente a convênio firmado com o Ministério dos Direitos Humanos 

e Cidadania, destinado a aquisição de uma viatura para a Guarda Municipal de São 

Roque; 

 
III - excesso de arrecadação no valor de R$ 413.682,00 

(Quatrocentos e treze mil seiscentos e oitenta e dois reais) referente a convênio 

firmado junto ao Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, destinado a 

Construção de Areninha no Alpes do Guaçu; 

 
IV - excesso de arrecadação no valor de R$ 368.130,82 

(Trezentos e sessenta e oito mil cento e trinta reais e oitenta e dois centavos) referente 

a convênio firmado junto a Casa Militar e pela Coordenadoria de Proteção e Defesa 

Civil, destinado a construção de Travessia em Aduelas na Estrada dos Barros 

 

V - Superávit financeiro apurado do ano de 2022, no 

valor de R$ 65.230,07(Sessenta e cinco mil duzentos e trinta reais e sete centavos) 

referente recurso para utilização no Programa de Fortalecimento Emergencial do 

Atendimento do Cadastro Único – PROCAD-SUAS. 
 

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de 

28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 12/06/2023 
 
 

 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO  
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